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IRS

Fisco faz “interpretação
restritiva” sobre
isenção de prémios
A AT divulgou um esclarecimento a explicar como deve ser interpretada a norma que veio isentar
de IRS OS bónus que as empresas decidam atribuir aos seus trabalhadores. Prémios com os quais o
trabalhador já conte e que sejam atribuídos mais do que uma vez a cada cinco anos não beneficiam.
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P
ara terem isençãode

IRS, os prémios de

produtividadepagos
pelas empresas aos
seus trabalhadores

o chamado 15.0mês devemser

pagos “de formavoluntáriae sem
carácter regular”. Isso éo quea lei

jáprevê,mas a.AutoridadeTribu-
tária eAduaneira (AT) vemagora
explicarqueestão aqui incluídas
as quantiaspagaspelasempresas
“quenão decorramdeumaobri-

gaçãojurídica,designadamentedo
contrato de trabalho”e,poroutro

lado,que fiquem de forado con-
ceito de regularidade do código
contributivo.
Este entendimentoconstade
um ofício-circulado divulgado
pela ATeno qual esta vem expli-
caraformacomo interpreta anor-
ma inscritano OrçamentodoEs-
tado (OE)para2025 equeago-
ra se replica na proposta deOE
para2026 queveio isentar de
IRSOSchamadosprémiosdepro-
dutividade. O ofício clarifica vá-
riasdúvidasquepersistiam, des-
de oconceitode aumento salarial

elegível, à formacomo deve ser fei-

ta:a retenção nafontedosmontan-
tespagos aos trabalhadores ou,
como já referido,em que casos é

que opagamento éconsiderado
como sendofeito “de formavolun-

táriae semcarácter regular”.
A remissãoparao CódigoCon-
tributivo implicaqueapenaspos-

sam:serabrangidos pela isenção os

prémios quienãodecorram deuma

obrigação jurídica eque, pornão
terem carácter de regularidade,
“nãoconstituamdireito do traba-

lhador,por se encontrar preesta-
belecida segundo critériosobjeti-
vos egerais,ainda que condicio-

nais,por formaqueestepossa con-
tarcomo seu recebimentoeaa sua
concessão tenha lugarcom uma

frequência igual Oui inferioracin-
coanos”,refere aAT noseuofício.
Ora, explica Joana Garrido,
fiscalistadaPwC, sendoestesdois
últimos critérios cumulativos,bas-

taque umdeles nãoesteja cum-

prido,paraqueaisençãopossa ser

aplicada.Assim, ficamde forada

isenção,por exemplo,os casosem

que as empresas dãoaos seuis tra-

balhadoresprémios anualmente

preestabelecidos (nomeadamen-

te, através deuma políticade re-

muneração variável), umavezque
ambos oscritériosdanormaesta-
rãoasercumpridos (oque fazcom

queos prémios sejamconsidera-
dos “regulares"), explica.
JJá se o prémio for atribuído
maisdoqueumano seguido, mas
nãoestejaprevistoà partida,po-
derá ainda assim beneficiar da

isençãoporquenãoestãocumpri-
dos os dois requisitos da norma

(está apenas um) e,portanto,não
seconsideracomo sendo regular.
E damesma forma terão isenção
os prémiosque a empresa diz à

partidaquevaiatribuir,mas só se
o fizerapenas uma vez em cada
cincoanos.
Naprática, a leitura do Fisco é
restritiva e “hámuitas empresas
que sópoderão atribuir prémios
isentosumavez acadacinco anos

e isso quase nãovale a pena”, afir-

maPaulaFranco,bastonária‹daOr-
demdosContabilistasCertificados

(OCC).
Tiago Martins de Oliveira, fis-
calista daCuatrecasas, também
entendequie, “com esta remissão

paraoCódigoContributivo,ame-
didapode ficaresvaziadapelaexi-

gênciado conceitode regularida-
de, namedidaemqueseaempre-
sa definir àpartida as regras de

atribuiçãodos prémios,então só

poderápagá- -los uma vez a cada
cincoanos”. Ora,“dizemas nor-
masdaboagestãoqueosprémios
devemestaracompanhadosde in-
dicadoresdedesempenho,oscha-
mados KPI” [ou“Key Performan-

ce Indicators”]. “E no tecidoem-

presarialportuguês serãopouicos
os casos deatribuiçãode prémios
espontâneos”,conclui. Emesmo
nos casosem queo trabalhador é
informadoàpartida que secum-

pririrdeterminadosobjetivosvai re-
cebero prémio e que este sejaes-

porádico umavezemcincoanos

,0fiscalistaadmitequieaATpos-
saaconsiderar que a atribuiçãonão
serávoluntária,porque aempre-
sa secompromete comela.
“são demasiados ‘ses’ numa

normaque sequeriasimplesequie
tinhaoobjetivodedarmais liqui-
dez às pessoas”, lamenta Paula

Franco,para quemesta orienta-

ção daAT “sóvem matar ainda
mais obeneficio”, porque “na dú-

vida, as empresas preferemnão

aplicareeoque temosaquiéacon-

firmaçãodessa inaplicabilidade”.
Eabastonária critica, ainda, “o ‘ti-

ming’em que aATvemagora in-
terpretarumanorma que já está
emvigordesdejaneiro”.

Aumento salarial elegível
A normaque regulaa isençãode
IRSprevê, poroutro lado, que o
prémio não ultrapasse 6% da re-

tribuição baseanualdo trabalha-
dor eque, no ano daatribuição, a
entidade empregadora tenhaefe-
tuadoumaumento salarialelegí-
vel, remetendoaquiparaumaou-
tranorma, doEstatutodos Bene-

fícios Fiscais,queestabeleceoin-
centivo fiscal àvalorização sala-

rialem sedede IRC.
TambémaquiOFiscoclarifica

algunspontos. Desde logo,que o

&.
Ficam de fora da

isenção, por
exemplo, os casos
em que as empresas
dão prémios
anualmente
preestabelecidos.
JOANA GARRIDO
Fiscalista da PWC

Com esta remissão
para o Código
Contributivo, a
medida pode ficar
esvaziada pela
exigência do
conceito de

regularidade.
TIAGO MARTINS DE OLIVEIRA,
Fiscalista da Cuatrecasas

Na dúvida, as

empresas preferem
não aplicar e o que
temos aqui é a

confirmação dessa
inaplicabilidade.
PAULA FRANCO

Bastonária da Ordem dos

Contabilistas Certificados

A AutoridadeTributáriaveio explicar
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conceitode retribuição baseanual

integra “a retribuição base auferi-

da pelo trabalhador durante 12

meses,acrescidados subsídiosde
Natal e de fériaspagos obrigatoria-
mente”.Ou seja, ficam de fora “ou-

tro tipo de remunerações como
diuturnidades oulpacotesremune-
ratóriosmais complexos”,explica
Tiago MartinsdeOliveira.

Quanto à remissãoparao in-
centivo à valorização salarial, que
pressupõe que no mesmo ano se
tenhaverificadoum aumento mí-
nimo de 4,7% da remuneração

baseanualmédiadaentidadeem-

pregadora (em2026 será4,6%),a
ATvemexplicarque, paradeter-
minarovalordesta remuneração
baseanual média “deve serconsi-
deradaa retribuição baseanuali-
zadade todosos trabalhadoresao

serviçodaentidade, no finaldoano
de2025”,paradepois comparar
como mesmo valor obtido para
2024 tambéma31 dedezembro.

E,mais, fica também claroque
nestaconta devem serincluídos os

trabalhadores “quenão sejamele-

gíveis” paraefeitos danormado

incentivo à valorização salarial.

Porexemplo,alémdos trabalha-
dorescom contrato sem termo,
deverão contar tambémos salá-
riosdequem tenhacontratoa ter-

mo,explica TiagoMartins Olivei-

ra. E, da mesma forma, deverão
ser tidos em conta “todos os tra-

balhadoresaoserviçodaentidade
no finalde cadaperíodode tribu-

tação”.Outroexemplo: seumtra-
balhador tiver saído emfevereiro,
eumeoutro tiver sidoadmitidoem
novembro, será osalário deste a
contarparao cálculo.

Bónus têm retenção
na fonte,mas taxa
mantém-se igual

As empresas que paguem prémios aos seus
trabalhadores são obrigadas a fazer retenção
na fonte, mesmo quando haja lugar a isenção.

Ainda queos prémiosdepro-
dutividade atribuídos pelas

empresasaos seuis trabalhado-
res possam reunir os requisi-
tosparabeneficiaremdeisen-

ção em sede de IRS, no mês
emque forem pagosaentida-
de patronalterádeprocederà

retençãona fonteedeveráuti-

lizar,para tal, a mesma taxa

que aplica aos demais rendi-
mentosdesse mês.
A orientação é daAutori-
dadeTributária (AT) econsta
de umofício-circuladodivul-

gadoestassemananoPortal das

Finanças,no qualo Fiscovem

explicara interpretação que
fazdanormaprevistanoOrça-
mento do Estado (OE) para
2025 e replicada napropos-
tade OEpara2026 quie isen-
tade IRSOSprémiosdeprodu-
tividade.
A norma é complexa e le-
vantoudesdero iníciobastantes
dúvidasentre osfiscalistas.Ba-

sicamente,prevê-se quieosbó-

nus ficam isentosatéao limite
de 6% da retribuição-base
anualdo trabalhador,massóse

aempresaefetuar,em2025,um
aumento salarialelegívelpara
efeitos do incentivo fiscal àva-

lorização salarial, previstono
Estatutodo: BeneficiosFiscais

(EBF), que exigeum “aumen-
todaretribuiçãobase anualmé-

diada empresa” em 4,7%em
2025 (4,6%em2026).
Sãoasentidadesemprega-
dorasque têmdeassegurarque

estes requisitos estão cumpri-
dose “no momento em que as

importâncias são pagas ouco-
locadas à disposição pelas en-

tidades empregadoras, estas
não têmaindacomo saber se,
efetivamente, cumprem irão

cumprir osrequisitos”,,diza iAT.
A retenção,porém,deveser
feita “separadamentedos de-
mais rendimentosdo trabalho

dependente, devendoserde-
claradosnaDMR [declaração
mensalde remunerações]com

ocódigoA, isto é, respeitantea
rendimento do trabalho de-

pendente, sujeito a IRS,e res-

petiva retençãonafonte”,con-
cretizaodocumentodo Fisco.

Quanto à taxaaaplicar, não

deve subir,peloque, “apurada
aataxade retençãona fonte que
recai sobre a remuneração
mensaldo trabalhador,ames-
ma taxa é aplicada separada-
menteàs importâncias quie na-

quelemês forempagasa título
deprémios deprodutividade,

desempenho, participações
nos lucros e gratificações de

balanço”, explica aAT.
Terminado o ano e com-

provandoqueestão cumpridos
os requisitosparaa isenção,a

empresa terádeentregaruma
DRM desubstituiçãocorres-
pondenteaosmesesem quieos

prémios forampagos,discri-
minando quais os rendimen-

tosqueficamafinal isentos. Es-

tasdeclaraçõesde substituição
não ficam sujeitasacoimas.
AIAT refereainda que na
declaraçãoanualcomprovati-
va dos rendimentos doano, a

entregar ao trabalhador pela
entidade empregadora, esta
“deve identificarqual omon-
tantedas importânciasabran-

gidas pela isenção”que foram

“sujeitasaretençãona fonterde
IRS separadamente dos de-
mais rendimentosdo trabalho

dependente” edeve deixareex-

presso quecumpriuos requi-
sitos,ou seja,efetuouoaumen-
to salarial elegível. FL

Findo o
período de
tributação, a
empresa terá
de entregar
uma DRM de

substituição.

como deve ser interpretada anorma que isentaos bónusde IRS.




